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INDICAÇÃO N.º 02/2025                          

 

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES. 

O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, 

solicita que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito, a presente 

INDICAÇÃO:  

 

PARA A COMUNIDADE DE PROSPERIDADE: 

 CALÇAMENTO DA RUA AUGUSTO DE PRÁ.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação do calçamento da Rua Augusto De Prá, na comunidade de Prosperidade, 

em Vargem Alta, visa promover uma melhoria significativa na infraestrutura local e proporcionar 

maior conforto aos moradores da região. A pavimentação da via trará benefícios como a redução 

de buracos e lama, especialmente em períodos de chuva, proporcionando um acesso mais 

seguro e confortável para todos. 

Além disso, o calçamento contribuirá para a valorização da área, melhorando as 

condições de tráfego e proporcionando maior facilidade no deslocamento de veículos e 

pedestres. A obra também beneficiará o comércio local, ao facilitar o acesso e aumentar a 

mobilidade na região, o que pode estimular o desenvolvimento econômico da comunidade. 

Portanto, o calçamento da Rua Augusto De Prá é essencial para o bem-estar da 

população, trazendo mais infraestrutura, qualidade de vida e impulsionando o crescimento da 

comunidade. 

Diante do exposto, solicito especial atenção no atendimento desta indicação.  

 

 

Vargem Alta-ES, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

RONALDO RIBEIRO MOTTA 
Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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